
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 097/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela lei Municipal 385/2011 de 04 de outubro de 2011;

R E S O L V E:

ART. 1º. –  NOMEAR, os  membros  do Conselho Municipal  de  Educação  –
CME, do município de Montanhas/RN, conforme abaixo discriminado:

I – Representantes do Poder Executivo:

* Titular: Marta Maria Lopes da Fonseca Cavalcante CPF: 023.060.944-97

* Suplente: Ubiratan de Melo Gonçalves CPF: 992.228.177-53

II – Técnicos da Secretaria Municipal de Educação:

* Titular: Edenilde Marcelino da Silva CPF: 053.514.444-02

* Suplente: Valmir Jerônimo Soares CPF: 011.755.454-57

III – Representantes da Sociedade Civil:

* Titular: Maria de Fátima Medeiros Silva CPF: 651.585.714-49

* Suplente: Severino Jerônimo de Albuquerque CPF: 476.081.534-15

IV – Representantes dos Professores da Rede Estadual de Ensino:

* Titular: Edivânia Xixiu da Silva CPF: 011.895.884-47

* Suplente: Maria José Francelino Oliveira CPF: 537.925.994-49

* Titular: Francisco Barbosa da Silva CPF: 076.949.974-00

* Suplente: Maria Lúcia de Oliveira CPF: 512.173.254-68

V – Representantes do Poder Legislativo:

* Titular: Maria da Luz Ramos de Farias CPF: 790.624.404-44

* Suplente: Ronaldo Moreira de Oliveira CPF: 024.229.494-44
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ART. 2º. – Fica nomeada como Secretária Executiva a Sra. RUBIANY FARIAS
MENDES, portadora do CPF/MF: 083.484.574-10.

ART. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Montanhas/RN, em 18 de Abril de 2017.

Manuel Gustavo de Araújo Moreira
Prefeito Municipal

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08


